
PREFEITURA MUNICIPAL DE
mNFRINÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                                   CNPJ: 01.614.343/0001-09

poRTÂRm No 397_6Í2o24
05.03.2024

Concede   férias    proporcionais   a   Servidor
Público Municipal, e dá outras providências.

Ilena  de  Fátima  Pegoraro  Oliveira,  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,
Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei
Municipal  n°  0157/2002  de  08/07/2002,  Ari.  74]  com  suas  alterações  posteriores,  bem
como conforme Processo n° 239/2024 -§RH, de 14 de dezembro de 2023 e Processo n°
024/2024 -SRH, de 09 de fevereiro de 2024, e,

CONSIDERANDO, a Poriaria n° 3945/2024, de 17 de janeiro de 2024 que
concede  férias  proporcionais  a  Servidora  Pública,   referente  ao  Período  Aqui§itivo  de
01.04.2021  até 31.03.2022,

RESOLVE:

Art.1° CQnceder 15 (quinze) dias restantes de férias aQ Servidor PúblicQ

Municipal  Sr.  JORGE  BADAWI  RIEKEHR  MUJAHED,  cadastrado  sob  a  matrícula  n°

9661,  ocupante  do  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  ODONTÓLOGO  no  Município  de

Manfrinópolis, Estado do Paraná, a serem usufruidos no período de 13 de março de 2024

até 27 de março de 2024, referente ao Período Aquisitivo de 01.04.2021  a 31.03.2022.
___                                                                                                 ___                ___

Art.  2°  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  esta  Poftaria  entra  em

vigor na data de sua publicação.

Gabinete da  Prefeita  Municipal  em  Exercício de  Manfrinópolis,  em  05  de

março de 2024.

tLt.,ç2 8-FOLyuw
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ESTAD0 DO PARANÁ -PREFE"RA MUNICIPAL DE §ALGAD0 FILHO
PORTARIA N° 95,  DE  11  DE MARÇO DE 2024.  Concede Licença  Patemidade para  Servidor Públi®

Municipal de  Salgado  Filho e  dá  outras  providências.  0 PREFEIT0 MUNICIPAL  DE  SALGADO  FILHO,
Estado do Panná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ariigo 82 da Lei munici.pal
n® 34 de 20 de julho de 2018 e considerando ceridão de nascimento apnesentado, RESOLVE, Ar6go 1°-
CONCEDER,  15(quinze} dias de Hcença paterridade  á  pafiir de 06 de março de 2024,  para o Servidor
Público Municipal VAGNER CHORT\lA (1586), ocupante do cargo efetivo de llécnico Administrawo. Ariigo
2° - Revogam-se as demais di§posiçõe§ em contrário, enüando a pnesente PoHaria em vigor na dsta de sua

publicação. Gabinete do Execüwo Municipal de Saüado Filho, Estaüo do Paraná, ao décimo Primejro dia do
més de marGo do ano dÊ dois míl e vjnte auatro. VOLMAR DUARTE - Pmfefto Muni¢iDal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGAt)O FILHO
PORTARIA N° 96. DE 11  DE MARçO DE 202d. Concede Licença Mátemidado para §orvidora Públiü

Municjpal. 0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE SÁLGAD0 FILHO, Estado do Paraná, no uso de 5uas amuiçoes
que lhe gãci confEridas pur Lei. E]5[7titifiçarriçnt€ o An, 78 da Lej MiinicIpal n° 34 de ZÜ de junho de 2018, E!
considerando ate§tado médico aproEBntado ne§ta data,  RESOLVE: Artüo 1° -CONCEDER,  120 (oento e
vinte) dias d® Licença Matemidade, a par[ir do dia 06 de março de 2024, para servidora Pública Munitipal
TATIANE GONÇALVES (1432), ocLJpantô do cargo efetivo de Monítor de Creche. Arigo 2® I Esta Portaria
6ntra em vjgor na data de sua Publjcação.  Gabinete do Executivo Municipal d€ §algado Füho, Estado do
Paraná, ao dócimo pn'meiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. VOLMAR DUARTEi
- Prefeito MuniciDal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIIFRINÓPOLIS
PORTARIA N° 3976/2024 - 05.03.2024.  Concede férias proponcionais a  Servidor Público Municipal,  e

dá  outras  pwidências.  llena  de  Fátima  Pegoraro  Oliveira,  Prefefta  MuniGipal  de  Manírinópolis,  Estado
do Paraná, no uso de sua§ atribuições legai§ que lhe são conferida§ pela Lei Municípal n° 0157/2002 de
08/07/2002, Art. 74, com sLias alterações posteriores, bem como confoiTne PTacesso n° 239/2024 -SRH, de
14 de dezembio de 2023 e Pnocesso n° 024/2024 - SRH, de 09 de fgvereiro de 2024, e, CONSIDERANDO,
a Portaria n° 3945/2024, de 17 de janejro de 2024 que concede fériâs propor€ionais a Servidora Pú"ca,
referente ao Período Aquisjtivo de 01.04.2021 âté 31.03.2022, RESOLVE: Art.1° Conceder 15 (quinze) dias
restantes de férias ao Servidor Públjco Municipal Sr. JORGE BADAWI RIEKEHR MUJAHED, Cadasüado
sob a matricula  n' 9õ61,  ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ODONTÓLOGÓ no Município de
Manfrinópolis, Estado do Paraná, a §erem usufruídos no periodo de 13 de março de 2024 até 27 de março
de 2024,  referente ao Periodo Aqui§Íüvo de 01.04.2021  a 31.03.2022. An.  2° Reyogadas as di§Posições
çm condário. esta PorLaria Entra em vlgor na data de sua publicação. GaJ]jnete da PBefeita Münicipal em
Fyem.írin ílÊ ManfrinÁnAli.e. Ém n5 f]Ê màrm dÊ 2824. llem He Fálima Pennr=m nlíveira - Prefe#a Munir.iml

ESTADO DO PAFtANÁ - PFtEFEITURA MUNICIPAL DE NANFRINÓPOLIS
PoRTARIA  N°  3977/2024  .  11.03.2024.  Concede  Licença  Prêmio  a  Servidora  Púmoa  Municipal  de

Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná  e  dá  outras  providénciss.  Ilena  de  Fátima  Pegoraro  Oweira,  Prefeita
Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conféridas pela
Lei Municipal n° 0157/2002 de 08/07/2002, Art. 80, com suas alterações po§teriores, bem como, Processo
n° 017/2024 -SRH, de 29 de jançiro de 2024, RESOLVE: Art.1' Conceder Licença Prêmo de 90 (noventa)
djas a  Servidora  Públjca Muni¢ipal §ra.  LORENl lGNAclo DE  OLIVEIRA RODF2lGUE§,  cadastrada sab
a  matrícula  n°  8701,  ocupante  de  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS
FEMININO no Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná. a serem usiJftuídos no período de 18 de março
de 2024 até  15 de junho de 2024, referente ao Período Aquisitivo do 01.02.2016 até 30.04.2022. Art. 2°
Revogadas as disposições em conririo, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete
da Preféfta Muniçjpal Úe Manfrinópolis, em 11 de março de 2024. lma de Fátima Pegoraro Oweira -Prefeita
Municíml
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ESTADO   DE   SANTA   CATARINA   .   MUNICIPIO   DE   SANTA   TEREZINHA   DO
pRoeREsso

AvisodelnexigitilidadedeLicitação-ProcessoN.°02/2024FMS-InexigibílidadedeLicftaçãon®01/2024
FMS. 0 MünicJpio de Santa Terezinha do Progresso - SC, toma público aos interessados que §e encQntra
aberto o lnexigibilidade de Licftação n° 01/2024 FMS - decorrente do PROCESSO 02/2024 FMS, Cujo oÊ#tÊciÀLP,¥Aân6esdDeEd|%eNns§ÊLíôRC,:ÊTARSASTÊ§ásR?iTEÊMcPNiEÊAEEASRAAÚ5ÊEp%TBA|#:,gÃRSAE::`pÇR?Ê

AS NECESSIDAOES 0A SECRETARIA DE SAÚDE,  NOS TERMOS BA TABELA ABAIXO,  CONFORME

Ê3TNUDE%Õfi;ScNE,cEoxà¢RÊE¥í+ÀNSAÊSDTAA§ã!ERC#AAÊ,ANDEESEiú'gÊTDRoU#uENNTcià,%°DME:#AA¥EERNETz?N#:
DQ PRQGRE§SO. SANTA CATARINA. MárÊla DetQfal . Prt]fa!tÊ MuniÉIEiai

12 de Março d¢ 2024 ®
ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA DO SUDOESTEAVISODEALTERACÃODEEDITALPREGÃOELETRÔNICON°09/2024

PROCE§§O LICITATÓRIO N® 16/2024

0  MUNICIPIO  DE  NOVA  E§PERANÇA  D0  SUI]OESTE.  Estado  do  Paraná,

pt3sõoa   jurídlca   de   direltô   püblico   intemü,    in§crito   no   CNPJ/MF   sob   n°

95.589.Z89/0001-32,  com  §ede  na  Avenida  lguaçu,  750,  centro,  na  cidade  de

Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, torna público que o certame

acima  identificado que  será  realizado no endereço eletrônico:  Compras.gov.br

www.comDras.qov.br),   cuja   abertura   e   julgamento   das   propostas   estava

prevista anteriormente para o dia  15 de março de 2024 ás O9hoomin terá sua

disputa prorrogada  para o dia 26 de março de 2024 às O9hoomin+  A referida

prorrogação dá-se diante do pedido apresentado pelo departamento solicitante

que precisou retificar o termo de referência e a planilha de custos.
Os interessados deverão ficar atentos as alterações realizadas no edital e na

planilha de custos. os quai§ poderão adquirir o Edital Retificado, §eus anexos e

demais               atos               no               site               oficial               do               município

\M^^^/_novaesDerancadosudooste.Dr,c]ov.br   e    na    plataforma    Compras.gov,br(www.compras.ciov.br).

Para  maiores  informações  dúvida§  ou  pedidos  de  esclarecimento  entrar  em

contato pelo telefone (46) 3546-1144 ou  encaminhar por escrito para o  e-mail:

Iicitacao®novaesDerancadosudoeste.Dr.c]ov.br.NovaEsperançadoSudoeste,Paraná, em  11  de março de 2024.

JAIME DA SILVA §TANG
Prefeito MunlciDal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA DO SUDOESTEAVISODELICITACÃO

PFtEGÃO ELETRÔNICO N° 11/Z024 -FtECISTFto DE PFtEÇOSPROCESS0LICITATÓRloN.19/2024

0  MUNICIPIO  DE  NOVA  ESPERANÇA  DO  SUDOE§TE,  Estado  do  Paraná,  pe§§oa

jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  n°  95.589.289/0001-32,  com

sede ria Avenida lguaçu, 750, centro, na cjdade de Nova ESperança do SLidoeste, estado

do  Paraná,  torna  públlco  que  no  dia  22  de  março  de  2024,  às  O9hoomin.  no  endereco

acima mencionado, realizará PREGÃO ELETRÔNICO, destinado ao: Registro de preços

para  eventual  e  parcelada  aqLiisição  de  medicamentos,  materiais  hospitalares  e
materiais de consumo laboratorial para o Departamento de Saúde do Município de

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, que foram declarados desertos nos pregões
realizados no ano de 2023. Critério de julgamento: Menor preço por item. Abertura das

propostas e recebimento dos lances:  a partir das O9hoomin do dia 22 de março de 2024,
no endereço eletrônico: Compras.gov.br (www.comDras.c]ov.br).

Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus anexos

no§                   sites                   ComDras.qov.br                   (www.comDras.aov.bn                   e

\Â/ww.novaesE)erancadosudoeste.Dr.aov.br.

lnfomiações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados

por        escrito        a        Comissão        de        Licitação        pelo        endereço        eletrônico

licitacao@.novaesDerancadosudoeste.Dr.aov.br.

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 11  de março de 2024,

JAIME DA SILVA STANG                                                               TIAGO MARTINS
Pfêfeitõ Municlpal                                                                              Prsgoeirõ
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D0 TEMP0 DE SERVIÇO NO CARGO 0U FLTNÇÃO
Para fins classificatórios, o tempo de serviço do servidor no cargo ou
ftmção pretendida observará a seguinte pontuação:

TEMP0 DE SERVIÇO N0 CARGO OU FUNÇÃO PONTUAÇÃO

Para Lad`d üno-dL-|-Xcrcíc io -i ,{».PÜTTto (um  inttil.O)

Pat-a cada mês de exei.ci'cio Otos  pütiLos  (oiLo  ceii[ésiit`os)

Para cada día dt: cxei.cí.cio 0.002 ponLos (doís mílésímos,).

A  pontuação  oriunda  do  tempo  de  seiviço  no  cargo  ou  ftiição  scrá
obtida através da soma dos pontos atribuídos em cada dia, mês e ano
de trabalho. limitando-se a 10,00 (dez) pontos.
D0 DESEMPENHO FUNCIONAL
Para   fins   classificatórios.,    o    dcscmpciiho   fi][]tiunal    do   servidor
consideraTá  exclusivamente  o resultado  da últimti avaliação  realizada
E obseTvará o enquadramento m rcsiicctívfl coiiçei-tuaçãu;

DESEMPF.NHõl.lJNC,I0NAL PONTUAÇÃO

Conceituação iútimo" 10,0Í} (dcz`) pontos

Conccituação ..Bom" 7`00 {sete) pnii[m

Ct}nce [uaçãn .`Regular" 4,oo (`qLlalro) pon[os

Concc tuação .`Tmufic ieniE" Í},00 (zero) ponios

5,4.Z  A pontuação oriundfl do desempenho ffincional  do scrvidor nãü
é acumulável. limitando-se a concessão de  10.00 (dez) pontos.
I)OS CURSOS DE ATUALIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
5.5.]  Para fins classificatórios, a rea]ização de Cui.sos de Atualjzação
e Aperfeiçoamento obseivará a seguinte pontuação:

CURSOS l}E ATUALIZAÇÃO E APERFE[ÇOAMENTO PONTLTAÇÃO

5.5.2     A     pontuação     oriunda     da     Cursos     de     Atualizaçãu     e
Aperfeiçoamento será obtida através da soma dos pontos. liiiiitando-se
a  10,00 (dez) pontos.
D0 RESLJLTÁD0
A  lista  do  resultadn  preliminar  será  afixada  até  o  dia  15/03/2024  na
Sede   da   Prefeitui.a  Municipal   de   Manfiinópolis,   sítuada   na   Rua
F.ncantilado,  11,  Centro,  bem como,  no  sítio  eletrônico  da Prefeitura
Municipal   de   Manfi.inópolis   -   /t#pf..//mczq/;.z.7iojjo/;.f.p;-.gov.b7.  -   e
caberá recurso nos termos deste edital.
Analísados  os  ziecursos  evcntualmente  íi]terpustos,  será  publíL-ado  o
resultado  fina]  da  classificação  do  Processo  de  Ampliação  de  Carga
Horária, sendo indicado nessa ocasião aqueles sewidores que sofferão
o aumento da carga horáriaL
DOS RECURSOS
Será admitido recurso  contra disposição  contida iio bojo  do presente
Edita],   suas   eventuais   alterações   posteriores   e   ainda   em   face   do
resultado preliminar no prazo de 2  (dois) dias a contar da publicação
do ato.
Para  inteipor  os  recursos  previstos  neste  Edital,   deve   o   servidor
protocolá-los no prazo assinalado no item anterior perante o Protocolo
Central da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis.
Os recursos deverão observar os seguintes requisitos:
Indicação  do  Nome  e  do  número  de  CPF  do  requerente  (Dados  do
Requerente);
Endereçamento  à  Secretaria  Municipal  de  Administração  (Unidade
Destino);
Referência  do  Assunto  "Processo  de  Ampliação  de  C,arga  Horária
001/2024" (Súmula).
Ser Íúndamentado, com argumentação lógica, objetiva e consistente.
Não  serão  aceitos  recursos  interpostos  por  fac-símile,  intemet,  ou
qualquer meío postal.
0_s   _pedidos   d£   r£c_urso   .s£r.ã_o   jndef£: ri.d_os   _q_uando    Ín_t£_mp£stívos,
considerados    inconsistentes    ou    em    desacordo    com    requisitos
elencados no item 7.3.
Uma  vez julgado  o  rÊcursQ+ mãQ  sÊrá  admitido  qualquer pedído  de
revisão do julgamento.
Poderá  ser  dispensado  o  prazo  de  recurso,  caso  haja  somente  uma
inscrição para _cada cargo.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Todas as convocações, avisos e resultados serão publicados de acordo
com este Emai .
A qualquer momento, o candidato poderá ser convocado a apresentar
os   originais   dos   documentos   apresentados.    Ocorrendo   qualquer

divergência  entre  o  documento  apresentado  e  o  original  o  candidato
será excluído do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
Respeitadas  as  condições  deste  Edital,  a  concessão  do  aumento  da
carga horária do  servidor,  está condicionada à aprovação  pelo  Poder
Legislativo  Municípal,  reservando-se  ainda  a  Administração  Pública
Municipal.   o   direito   de  rÊvogar/'cancelar  no   todo   ou   cm  parte  o
presc=nte processo.
Os itens deste Edital poderão sofl.er eventuais altei.ações, atualizações,
exclusõ€s  ou  acréscimos  enquanto  não  consumada  a  providência  ou
evento que lhe disser respeito.
Os   recursos   e   os   casos   omissos   serão   i.esolvidos   pela   comíssão
iTidicada iio item  1,1.

0  foro  para  dirimir  qualquer  questão  rclacionada  ¢um  o  presente
Processo SÊ]etivo é o da Comai.ca de FranciLqco Bc:ltrão-PR,

ManrTinópolis, em 11  de março de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Muiijcipal

Publicado por:
Susana Francisconí

Código ldcntificador:EF 11 B0EC

EXECUTIVO MUNICIPAL
EI}ITAL N° 003/2024 - RESULTAD0 FINAL DAS

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRI0S N° 001/2024
EDITAL     N°     003/2024     -     RESULTAD0     FIT`'AL     I]AS
INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS
A Prefeita do Município de Manffinópolis, Estado do Paraná, no uso
de LÇuas atríbuições legaís c dc conformídade coiii o dísposto ria Lei n°
11.788, de 25  de setembro de 2008  e Lçi Muniçipal n° 0769/2022, dc
21  de março de 2022. cm conjuiito Çom a Comissão 0rganizadora de
Processos Seletivos, nomeada através do Dcçrçtü n°  1735/2024, úe 02
de fevei-eiro de 2024. resolve,
TORNAR PÚBLICA
Art.1° 0 Resultado Final das lnscrições Homologada dos candidatos
ao   Processo  Seletivo  de  Estagiários  n°  001/2024,   sob  o  regim€
especial  de  contratação  temporária,  para  preenchimenio  de  vaga  e
provi_men_to  dc  cadastro  de  rÊserva  para  Êstágio  remunerado  e  não
obrigatório  de  estudantes  quc  cstejam  regularmente  matriculados  e
com    fi.equência    regular    em    instituições    públicas    ou    privadas
oficialmente    autorizadas    ou    reconhecidas,    seja    iia    moda]idade
presencial  ou  educação  à  distância,  para  a  Secretaria  Municipal  de
Educação  e  Cultura  a  serem  convocados  no  prazo  de  validade  da
seleção, confome a disponibilidade de vagas.
Art. 2° Relação final dos candidatos homologados, confome segue:

Área de: EDUCAÇÃ0
N-OME NASC. Insc.

2ó7'08/ 1995 1

Ana Cai`olini dos Santos Pegoram 14''09/200Ó 3

Marizane Brizola 24/03/2000 4
Janete Noir Siminhuk 09/'01/1977 5

Art. 3° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Manfl.inópolis -PR. em 11  de março de 2024.

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA
Pi.efeita de Manfi.inópolis - PR

Publicado por:
Susana Francisconi

Códígo ldentificador:4A0BEBA8

SAÚDE / FUND0 MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA N° 3976/2024 -05.03.2024

Concede   Íérias   proporcionais   a   Servidor   Público
Municipal, e dá outras providências.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal   de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que    lhe    são    conferidas   pela   Lei    Municipal   n°   0157/2002    de
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08/07/2002,   Art.   74,   com  suas   alterações  posteriores,  bem   como
conforme Pi.ocesso n° 239/2024 -SRH. de  14 de dézembro de 2023 e
Processo n° 024/2024 -SRH, de 09 de fevereiro de 2024, e,
CONSIDERANDO, a Portaria n° 3945/2024, de  17 de janeiro de 2024
quÊ  concede  féi.ias  proporçit]nais  a  Servidora  Pública,  referente  ao
Período Aquisitivo de 01.04.2021 até 31.03.20-ZZ,
RESOLVE;
Art.1°  Conceder   15  (quinze)  dias  restantes  de  fiérias  ao  Servidor
Público Munícipal  Sr. JORGE BADAWI RIEKEIIR MUJAHED,
cadastrado sob a matrícula n° 9661,. ocupante do Cargo de Provimento
Efetivo  de  ODONTÓLOGO  no Município  de Manfrinópolis,  Estado
do Paraná, a serem usufruídos no pe]i`odo de 13 de março de 2024 até
27 de março dc 2024, TçfcrcnLe ao Peri'odn Aquisitivo de Ol.04.2Ê2|
a 31.03.2022.

__

Art. 2° Re\'ogadfls fl£i disi]osiçõ€5 Êm con[ráriô, esta Poriaria €ntra €m
vigor na data de siia publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal em F,xercício dc= Manffinópolis, em 05
de março de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

CódÉgo ldentificador:D9094EFE
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PREFEITunA MUNICIPAL DE MARILENA

COMPKAS E LICITÁÇ-ÔES
I)ECRET0 098/2024

``-DispõÊ    nomeação    dos   -Membros    do    L.onselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA Município de Marilena - PR para o mandato
de março de 2024 a janei-ro de 2025. "

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   MARILENA,   iio   uso   de   suas
atribuições  legais,  e tendo  em vista o  que  dispõe  a Lei  Municipa]  n°
1336/2015 e Lei  Municipal no  1724/2019:

DECRETA:
Art.  1° - Ficam nomeados  e  empossados nos  cargos  de Membros  do
Conselho  Municipal   dos   Direitos   da  Criança  e   do  AdolescentB  -
CMDCA   do   Município   d€   Marilena   -   PR,   as   pessoas   abaixo
relacionadas:

1-Departamento de Administração:
o Titular:  ADEMILSON DE SOUZA, brasileiro,  casado,  fiincionário
público municipal,  r€sidente de donriciliado na Rua Pin[ado,  n.1516,
cidade de Mai.ilena -PR.
o Suplente: AMAURI JOSÉ CORREIA, AMAURI JOSÉ CORREIA,
brasileiro,    casado,    fiincionário    público    municipal,    residente    e
domiciliado na Rua Dourado, n.1109, cidade de Marilena -PR.

2-Departamento de Assistêncía Social:
o  Titular:  VERA  LUCIA  BELIERJ  DA  SILVA,  brasi]eira,  casada,
flncionária  púb]ica  municipal,  residente  domjciliada  na  Rua  Porto
Alegre. cidade de Marilena -PR.
o   Suplente:   FAGNER   BATISTA,   brasileiro,   solteiro,   fi]ncionário
público municipal, residente e domiciliado na Rua Santos, 960, cidade
de Marilena -PR.

3- Se€-retaria M-unic-ipal -de -E-ducaç.ão:
o  Titular:  DARLENE  DE  SOUZA  BARBOSA,  brasileira,  casada,
secretária de educação, residente e domiciliada na rua são Paulo, 714,
cidade de Marilena - PR.
o     Suplente:     DULCE    APARECIDA    DE    BARROS,    DULCE
APARECIDA  DE  BARROS,  brasileira,  casada,  diretora  do  CMEI,
residente e domiciliada na Rua Natal, no 913, cidade de Marilena-PR.

4- Secretaria Municipal de Saúde:

o  Titular:  ADRIANA  SCOTTA,  brasileira,  casada,  ACS  -  Agente
Comunitária Saúde, resídente de domiciliado na Rua Santos, na cidade
de Marilena-PR.
o  Suplcnte:  SABRINA  APARECIDA DA SILVA, brasileira,  casada,
enfermeira.   residente   e   domiciliada   na   Av.   Paraná,   sobreloja   do
SIC.REDI, cid.ade de Mari lena-PR.

5- Secretaria de Esporte e Lazer:
o    Titular:    JULIAN0    COSME    DOS    SANTOS    CERQUIARI,
brasileiro, solteiro, djretor de esportes, resídente e domíciliado na Rua
José Mantuani, n.  1926.
o  Suplente:  VTNl[lus MONTEIRO DA  SILVA, bTasileiro,  Solteirtt7
assessor  do  secretario  de  esporte,  residente  de  doiriciliado  na  Rua
rccife, cidade de Mari]€na -PR.

6-Entidades Relígiosas:
o   Titular:   VALTER   ALVES   LIMA,   brasileiro,   casado,   pastor,
residçnie  e  domiciliado  na  rua   Santos  DumonL,  n   514.  cidade  de
Marilena - PR.
o    Supleni€:    LUCIA    MARA   MARCELINO,    brasileira,    solteira,
fimcionária públíca municipal, residente e domici[iada na Rua Natal, n
258. cidflde de Marileiia -PR.

7- APMT - Associação de Protcção à Matcrnidade e à lnfância
o     Titular:     NATALIA     REGINA     PEREIRA     DOS     SANTOS
FRANCISCO,    bi.asileira.    cas3da7    fimcionária   pi'iblica   municipaL.
residente e dorniciliada na Rua Goiânia,  n.  20,  cidade  de Marilena ~
PR.
o   Suplente:   KELLY   SARAIVA   MUNIZ   DA  MATA,   brasileira,
casada`  secretária.  .t.esjdente  e  domicj]jada  ]]a  Rua  Goiânia.  n  606.
cidade de Mari]ena -PR,

8-APMF -Asso€iação d£ Pais, Mestres € Fun€ionários
o    Titular:    VANDERSON    APARECID0    MARTTNS,    brasileiro,
casado,   fiincionário  público  municipal,  residente  e  Domiciliado  á
cháffira Alvorada cidade de Marilena -PR.
o   Suplente:   RILDO   JOSÉ   RABELO,   brasileiro,   casado,   vigia,
residente e domicilíado na Rua das Rosas, 256,  cidade de Marílena ~
PR.

9-APAE -Associação de País e Amigos dos Excepciomis
o Titular: NILDA MARIA DE SOUZA SCOTTA, brasileira, casada,
professora, residente e domiciliada na Av.  Paulo de Castro Sector,  n.
101, cidade de Nova Londrina - PR.
o   Suplente:   ANA  PAULA  I)OS   SANTOS,  brasileíra,  divorciada,
secr€tá]ia   administrativag   residente   e   domiciliada   na   Rua   Santos
Dumont, Marilena -PR.

10-Pastoral da Criança:
o  Titular:  CLEONICE  AUGUSTO  DA  SILVA,  brasileira,  casada.
aposentada, residente e domiciliada na Rua Curitiba, n. 590, cidade de
Marilena - PR.
o    Suplente:    TEREZNIIA    SCHUROFF    DELLA    GIUSTINA,
brasileira.  casada,  agrícultora,  residente  e  domiciliada  na  iua  Santa
TerÊzinha7 rL 4_08; cidad£ dÊ Maril£m -PR.

Aii. 2° - É homologada a continuidade da Mesa Diretora do Conselho
Municipa]  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  devido  o  ano
eleitoral e a mudança de mandato para o aiio de 2024, foi solicitada a
continuidade    de-    alguns    membros    e   mudanças    e-   outros    para
composição  do  CMDCA,  sendo  defmhada  a  continuidade  da  mesa
diretora, ressalva  a mudança do 2° tesoureiro,  devido o mesmo  estar
pleiteando   a   candidatui.a   a   prefeito   municipal   do   Município   de
Mari]ena. Ficando composta os membros abaixo relacionados:
o Presídente: DARLENE DE SOUZA BARBOSA
o Vice-Presidente: NILDA MARIA DE SOUZA SCOTTA
o 1° Secretario: FAGNER BATISTA
o 2° Secretario : ANA PAULA DOS SANTOS
o 1° Tesoureiro: VERA LUCIA 8. DA SILVA
o  2°  Tesoureiro:  NATALIA  REGINA  PEREIRA  DOS  SANTOS
FRANCISCO
Art.  3°  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário.
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